
DECRETO Nº 1548 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2013 - Declara de 
utilidade pública para fins de desapropriação, os imóveis que indica, e dá 
outras providências. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 66, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município c/c o Art. 2° e alínea i do art. 5° do Decreto-Lei n° 3.365 de 21 
de junho de 1941, e  CONSIDERANDO a prescrição normativa descrita 
na alínea i art. 5° do Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de junho de 1941, que 
considera de utilidade pública a abertura, conservação e melhoramento 
de vias ou logradouros públicos; a execução de planos de urbanização; o 
parcelamento do solo, com ou sem edificação, para sua melhor utilização 
econômica, higiênica ou estética; a construção ou ampliação de distritos 
industriais, DECRETA: Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública 
para fins de desapropriação os imóveis, abaixo discriminados, situados 
no Distrito de Aracatiaçu, neste Município, com as seguintes 
características: I – uma casa de Taipa, pertencente a Sra. Ana Lúcia Lima 
Mendes, com área construída de 41,50m², situada na Rua da Areinha, nº 
34; II – uma casa de Taipa, pertencente a Sra. Tereza Paula Brito, com 
área construída de 40,18m², situada na Rua José Carlos Sales, nº 1127. 
Art. 2° Fica a Procuradoria Geral do Município autorizada a proceder, 
por via amigável ou judicial, mediante prévia avaliação, as 
desapropriações previstas neste Decreto. Art. 3° Os imóveis, descritos e 
caracterizados no art. 1º deste Decreto, destinam-se ao Projeto de 
Relocação Populacional e de Construção de moradias para populações 
de baixa renda e o Programa de Reconstrução – PRRC – Subprograma de 
Recuperação Socioeconômica de áreas afetadas por desastres, neste 
Município. Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 25 de novembro 
de 2013. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito 
Municipal. 

DECRETO N.º 1552 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2013 - 
Regulamenta o Fundo Socioambiental do Município de Sobral - 
FUNSAMS e cria o seu Conselho Gestor, define sua forma de utilização 
e funcionamento e dá outras providências. O PREFEITO MUNICIPAL 
DE SOBRAL no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 66, inciso 
IV da Lei Orgânica do Município, e CONSIDERANDO o artigo 171 e 
seguintes da Lei Complementar 028, de 15 de dezembro de 2008, 
DECRETA: Art. 1º- O Fundo Socioambiental do Município de Sobral - 
FUNSAMS será constituído de recursos provenientes de: a) dotações 
orçamentárias a ele destinadas; b) créditos adicionais suplementares a 
ele destinados; c) o percentual correspondente a 15 % (quinze por cento) 
do valor das multas impostas por infrações à legislação ambiental pela 
Autarquia Municipal de Meio Ambiente - AMMA; d) o percentual 
correspondente a 10 % (dez por cento) dos valores cobrados em face dos 
licenciamentos ambientais realizados pela Autarquia Municipal de Meio 
Ambiente - AMMA; e) doações, contribuições em dinheiro, valores, 
bens móveis e imóveis, que venha a receber de pessoas físicas ou 
jurídicas ou de organismos públicos e privados, destinados 
especificamente ao Fundo; f) acordos, contratos, consórcios e 
convênios; g) rendimentos de qualquer natureza que venha a auferir 
como remuneração decorrente da aplicação de seu patrimônio; h) 
indenizações decorrentes de cobranças judiciais e extrajudiciais de áreas 
verdes, devidas em razão de parcelamento, irregular ou clandestino, do 
solo; i) compensação Financeira para Exploração Mineral – CFEM; j) 
compensação ambiental por danos oriundos de atividades 
potencialmente poluidoras e/ou modificadoras do meio ambiente, 
conforme Resolução COEMA nº 09/03; k) outros recursos, créditos e 
rendas que lhe possam ser destinados. Parágrafo Único. O saldo 
financeiro do Fundo, apurado em balanço ao final de cada exercício, será 
transferido para o exercício seguinte, a crédito do mesmo Fundo. Art. 2º- 
Os recursos do Fundo Socioambiental do Município de Sobral - 
FUNSAMS serão aplicados mediante convênios, termos de parceria, 
acordos e ajustes, ou outros instrumentos previstos em lei, a serem 
celebrados com instituições da administração direta ou indireta da 
União, dos Estados e dos Municípios, organizações da sociedade civil de 

interesse público e organizações não governamentais brasileiras sem fins 
lucrativos, cujos objetivos estejam relacionados aos do Fundo. Art. 3º- 
Os recursos do Fundo Socioambiental do município de Sobral - 
FUNSAMS serão depositados em conta especial, mantida em instituição 
financeira oficial. Art. 4º- O Fundo será administrado pela Secretaria de 
Urbanismo – SEURB, em conformidade com o Art. 7º desta Lei. Art. 5º- 
Os recursos do Fundo Socioambiental do município de Sobral - 
FUNSAMS destinam-se prioritariamente a: I - viabilizar o 
desenvolvimento de planos, programas e projetos: a) que visem ao uso 
racional e sustentável dos recursos naturais; b) de manutenção, melhoria 
e/ou recuperação da qualidade ambiental; c) de pesquisa e 
desenvolvimento tecnológico, visando o uso sustentável dos recursos 
ambientais; d) de práticas agroecológicas; e) de saneamento ambiental; f) 
de educação ambiental; g) desenvolvimento, manejo e extensão florestal; 
h) proteção de matas ciliares, mananciais e recursos hídricos; i) execução 
da Agenda 21 local. II - promover o controle, fiscalização, defesa e 
recuperação ambiental. III - realizar estudos voltados para a manutenção 
da biodiversidade e criação de Unidades de Conservação de Proteção 
Integral; IV - equipar a Autarquia Municipal de Meio Ambiente – 
AMMA, para melhor desempenhar suas atividades. Parágrafo Único. 
Semestralmente será publicado no Diário Oficial do Município o quadro 
demonstrativo das origens e aplicações dos recursos do Fundo 
Socioambiental do Município de Sobral - FUNSAMS. Art. 6º- Compete 
à Autarquia Municipal de Meio Ambiente - AMMA estabelecer as 
diretrizes, prioridades e programas de alocação de recursos do Fundo, em 
conformidade com a Política Municipal de Meio Ambiente, obedecidas 
as diretrizes federais e estaduais. Parágrafo Único. O Secretário de 
Urbanismo poderá conferir outras atribuições ao Fundo Socioambiental 
do Município de Sobral - FUNSAMS, compatíveis com a sua área de 
atuação, ouvido o COMDEMA. Art. 7º- As despesas com a execução 
desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário. Parágrafo Único. No presente exercício, 
fica o Executivo autorizado a abrir crédito especial, no montante 
necessário para atender às despesas com a execução desta lei, desde que 
aprovado pelo legislativo. Art. 8º. Fica criado o Conselho Gestor do 
Fundo Socioambiental do Município de Sobral - FUNSAMS, de caráter 
consultivo e deliberativo, com sede no Município de Sobral, presidido 
pelo Superintendente da Autarquia Municipal de Meio Ambiente - 
AMMA, tendo em sua composição plenária os titulares dos órgãos, 
instituições e entidades inframencionadas e como suplentes os seus 
substitutos legais, cujos integrantes serão nomeados por ato do Chefe do 
Poder Executivo Municipal, após indicação formal por cada órgão, 
instituição ou entidade: I - Autarquia Municipal de Meio Ambiente - 
AMMA; II - Secretaria da Educação; III - Secretaria da Agricultura e 
Pecuária; IV - Instituto Federal de Ensino do Ceará - IFCE; V - Sindicato 
dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais de Sobral; VI - Ordem dos 
Advogados do Brasil - OAB Secção de Sobral; VII - Associação 
Comercial e Industrial de Sobral – ACIS; VIII - Federação das 
Associações Comunitárias; IX - Centro de Estudos e Apoio ao 
Trabalhador - CEAT. §1º O Conselho Gestor do Fundo terá uma 
Secretaria Executiva, que será exercida por um servidor público, 
indicado pelo Presidente. §2º O Conselho Gestor será constituído para 
um mandato de dois anos, podendo haver uma recondução subseqüente 
de seus membros/integrantes. §3º A participação no Conselho Gestor do 
Fundo é considerada de relevante interesse e não será remunerada. Art. 9º 
- Compete ao Conselho Gestor do Fundo Socioambiental do Município 
de Sobral - FUNSAMS: I - estabelecer planos, projetos e programas 
prioritários a serem desenvolvidos com recursos do Fundo; II - aprovar 
planos, projetos e programas, observando as prioridades a serem 
estabelecidas de acordo com o Art. 6º. desta lei; III - aprovar, em cada 
caso, a celebração de convênios,acordos ou ajustes, termos de parceria, 
ou outros instrumentos previstos em lei, para a aplicação dos recursos do 
Fundo; IV - aprovar relatórios técnicos; V - aprovar a proposta 
orçamentária anual e a programação financeira do Fundo, bem como suas 
reformulações; VI - aprovar a destinação de recursos do Fundo, para os 
planos, projetos e programas previstos no Art. 6º desta lei; VII - aprovar a 
prestação de contas de aplicação dos recursos do Fundo; VIII - 
estabelecer a periodicidade das reuniões e a forma de funcionamento do 
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Conselho; IX - aprovar o relatório anual de atividades do Conselho; 
X- aprovar o Regimento Interno; XI - resolver os casos omissos. Art. 
10. Fica o primeiro Conselho Gestor, constituído após a presente 
regulamentação, autorizado a elaborar o seu Regimento Interno. Art. 
11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 10 de dezembro de 
2013. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito 
Municipal.  

DECRETO Nº 1555 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2013 - Declara de 
utilidade pública para fins de desapropriação, as benfeitorias 
realizadas em terreno pertencente ao Município de Sobral, e dá outras 
providências. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o art. 66, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município c/c o Art. 2° e alínea i do art. 5° do Decreto-Lei n° 3.365 de 
21 de junho de 1941, e  CONSIDERANDO a prescrição normativa 
descrita na alínea i art. 5° do Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de junho de 
1941, que considera de utilidade pública a abertura, conservação e 
melhoramento de vias ou logradouros públicos; a execução de planos 
de urbanização; o parcelamento do solo, com ou sem edificação, para 
sua melhor utilização econômica, higiênica ou estética; a construção 
ou ampliação de distritos industriais, DECRETA: Art. 1° Ficam 
declaradas de utilidade pública para fins de desapropriação, as 
benfeitorias realizadas em terreno pertencente ao Município de 
Sobral, situadas no Bairro Cidade Dr. José Euclides Ferreira Gomes 
Júnior, com as seguintes características: I – uma casa de alvenaria 
pertencente a Sra. Kátia do Nascimento Andrade, com área construída 
total de 36,40m² situada na Fazenda Mucambinho s/n; II - uma casa de 
alvenaria pertencente a Sra. Maria Gerarda de Lima Souza com área 
construída de 27,32m² situada na Fazenda Mucambinho s/n; III - uma 
casa de alvenaria pertencente a Sra. Fabíola Batista dos Santos com 
área construída de 26,81m² situada na Fazenda Mucambinho s/n°; IV 
- uma casa mista: alvenaria com área construída de 27,80m² e taipa 
com área construída de 21,16m² pertencente a Sra. Francisca 
Luzanira da Silva situada na Fazenda Mucambinh s/n°; V - uma casa 
de alvenaria pertencente a Sra. Maria da Silva Magalhães com área 
construída de 50,92m² situada na Fazenda Mucambinho s/n°; VI - 
uma casa de alvenaria pertencente a Sra. Maria Lília Duarte Silva com 
área construída de 110,09m² situada na Fazenda Mucambinho s/n°; 
VII - uma casa de taipa pertencente a Sra. Maria Eunice da Silva Cruz 
com área construída de 67,79m² situada na Fazenda Mucambinho 
s/n°; VIII - uma casa de alvenaria pertencente ao Sr. Francisco Diego 
Sousa Andrade com área construída de 58,51m² situada na Fazenda 
Mucambinho s/n°; IX - uma casa de alvenaria pertencente a Sra. 
Maria Daniela de Sousa Araújo com área construída de 50,21m² 
situada na Fazenda Mucambinho s/n°; X - uma casa de alvenaria 

pertencente a Sra. Maria de Sousa Magalhães com área construída de 
52,84m² situada na Fazenda Mucambinho s/n°; XI - uma casa de 
alvenaria pertencente a Sra. Daniela do Nascimento Pereira com área 
construída de 40,68m² situada na Fazenda Mucambinho s/n°;  XII - 
uma casa de alvenaria pertencente a Sra. Andréia da Silva Ferreira 
com área construída de 69,64m² situada na Fazenda Mucambinho 
s/n°; XIII - uma casa de alvenaria pertencente a Sra. Cirlane Barros 
Fonteles com área construída de 17,52m² situada na Fazenda 
Mucambinho s/n°; XIV - uma casa de alvenaria pertencente ao Sr. 
Antonio Maurio Alves da Silva com área construída de 58,05m² 
situada na Fazenda Mucambinho s/n°; XV - uma casa de alvenaria 
pertencente a Sra. Marihinha Oliveira dos Santos com área construída 
de 77,66m² situada na Fazenda Mucambinho s/n°; XVI - uma casa de 
alvenaria pertencente ao Sr. Antônio Wagner de Paulo com área 
construída de 55,51m² situada na Fazenda Mucambinho s/n°; XVII - 
uma casa de alvenaria pertencente ao Sr. João Clemente Amorim de 
Sousa com área construída de 97,38m² situada na Fazenda 
Mucambinho s/n°; XVIII - uma casa de alvenaria pertencente ao Sr. 
Raimundo Nonato Sampaio Sousa com área construída de 78,43m² 
situada na Fazenda Mucambinho s/n°; XIX – uma casa de alvenaria 
pertencente a Sra. Rita Diogo da Costa com área construída de 
50,87m² situada na Fazenda Mucambinho s/n°; XX - uma casa de 
alvenaria pertencente a Sra. Alexsandra Rodrigues da Cruz com área 
construída de 46,21m² situada na Rua das Flores, nº 547; XXI - uma 
casa de alvenaria pertencente ao Sr. Sebastião Ferreira Mota com área 
construída de 10,39m² situada na Fazenda Mucambinho s/n°; XXII - 
uma casa de alvenaria pertencente a Sra. Gleiciane Andrade de Sousa 
com área construída de 30,62m² situada na Fazenda Mucambinho 
s/n°; XXIII - uma casa de alvenaria pertencente a Sra. Maria Eunice 
da Silva Cruz com área construída de 27,98m² situada na Fazenda 
Mucambinho s/n°. Art. 2° Fica a Procuradoria Geral do Município 
autorizada a proceder, por via amigável ou judicial, mediante prévia 
avaliação, as desapropriações previstas neste Decreto. Art. 3° As 
benfeitorias descritas e caracterizadas no art. 1º deste Decreto, 
destinam-se ao Projeto Residencial Orgulho Tropical, no âmbito do 
programa Minha Casa, Minha Vida, no Bairro Cidade Dr. José 
Euclides Ferreira Gomes Júnior, neste Município. Art. 4° Este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 11 de dezembro de 
2013. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito 
Municipal. 

DECRETO Nº 1557, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013 - Delega 
Competência aos Secretários Municipais na forma que indica, e dá 
outras providências. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no 
uso de suas atribuições que lhe confere o parágrafo único, do art. 66, 
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DECRETO Nº 1559, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2013 - Declara de 
utilidade pública para fins de desapropriação, o imóvel que indica, e dá 
outras providências. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no 
uso de suas atribuições que lhe confere o art. 66, inciso XI da Lei 
Orgânica do Município c/c o Art. 2° e alínea “i”, do art. 5°, do Decreto-
Lei n° 3.365 de 21 de junho de 1941, e, CONSIDERANDO a 
prescrição normativa descrita na alínea “i”, do art. 5°, do Decreto-Lei 

da Lei Orgânica do Município, combinado com o art. 6º, caput e 
inciso IV, da Lei nº 1.196, de 07 de fevereiro de 2013, e, 
CONSIDERANDO a necessidade de implantar uma política de 
descentralização das ações de governo como forma de melhor atingir 
ao princípio da eficiência do serviço público constante do artigo 37 da 
Constituição Federal; CONSIDERANDO a prerrogativa do Prefeito 
Municipal, fixada no art. 69 da Lei Orgânica do Município, de 
estabelecer atribuições e definir competências, deveres e 
responsabilidades aos secretários municipais, estes na qualidade de 
seus auxiliares diretos, no que preconiza o art. 67, da Lei Orgânica do 
Município; DECRETA: Art. 1º – Fica delegada aos secretários 
municipais a competência para celebrar convênios com entidades 
públicas ou privadas, e assinar contratos de gestão com organizações 
sociais, para realização de objetivos de interesse do Município de 
Sobral, cujos objetos digam respeito e sejam pertinentes às suas 
respectivas pastas. Parágrafo Primeiro – Os instrumentos referentes 
aos convênios e contratos de gestão firmados pelos secretários 
municipais com fundamento na presente delegação de competências, 
ficam condicionados à apreciação, análise e chancela da Procuradoria 
Geral do Município. Parágrafo Segundo – No caso dos instrumentos 
referentes aos convênios e contratos de gestão firmados 
especificamente pela Procuradoria Geral do Município, os mesmos 
ficam condicionados à apreciação, análise e chancela pessoal do 
Chefe do Poder Executivo. Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 20 de dezembro de 2013. JOSÉ CLODOVEU DE 
ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 1558, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2013 - Readequa 
os valores concernentes a tarifa de água e serviços inerentes ao 
Sistema de Abastecimento D'água e Esgoto Sanitário, no âmbito de 
atuação da competência do Município de Sobral, Estado do Ceará, e 
dá outras providências. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso XVIII, do art. 66, 
da Lei Orgânica do Município, combinado com o art. 30, inciso IV, da 
Lei Federal nº 11.445, de 05 de janeiro de 2007, e, 
CONSIDERANDO a necessidade de atualização dos valores da tarifa 
de água, e para a execução dos serviços inerentes ao Sistema de 
Abastecimento D'água e Esgoto Sanitário, constantes dos Anexo I e 
II, da Lei nº 982, de 03 de dezembro de 2009, para que o município 
não sofra as penalidades previstas na Lei de Responsabilidade Fiscal 
nº 101/2000, que veda a existência de déficits econômicos e 
orçamentários e que obriga o equilíbrio entre receitas e despesas; 
CONSIDERANDO que desde dezembro de 2010 não há uma 
atualização dos valores das tarifas dos serviços de fornecimento de 
água, apesar do natural processo de inflação que ocorre na economia; 
CONSIDERANDO que as tarifas dos serviços de abastecimento de 
água de Sobral sofreram uma defasagem na ordem de 14,09% 
(quatorze ponto nove décimos percentuais), referente ao IGP-M de 
dezembro de 2010 a dezembro de 2012; CONSIDERANDO que as 
tarifas dos serviços de abastecimento de água de Sobral encontram-se 
historicamente defasadas, pelo que a Autarquia SAAE vem 
acumulando perdas que se avolumaram durante anos, retardando 
investimentos e prejudicando as operações; DECRETA: Art. 1º – 
Ficam atualizados em 14,09% (quatorze ponto nove décimos 
percentuais) os valores concernentes a Tarifa de Água e inerentes aos 
serviços do Sistema de Abastecimento D´Água e Esgoto Sanitário, a 
serem observados no âmbito deste Município, na forma estipulada 
pelos Anexos I e II deste Decreto, que substituirão aos de iguais 
numerações integrantes do Decreto N.º 1270, de 15/12/2010, e os da 
Lei nº 982, de 03/12/2009, como adiante se segue. Art. 2º – As 
Unidades Consumidoras enquadradas na Categoria Residencial, cujo 
consumo mensal de água for menor ou igual a 10m³ (dez metros 
cúbicos), e cujas famílias estejam regularmente cadastradas no 
Programa Bolsa Família do Governo Federal, serão consideradas 
“Residencial Social”, sobre as quais deverá ser cobrada a denominada 
“Tarifa Social”, no valor de R$ 2,80 (dois reais e oitenta centavos). 
Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições especiais em contrário. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 27 de dezembro de 2013. JOSÉ CLODOVEU DE 
ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal.
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PORTARIA 146/2013- EDUCAÇÃO - O SECRETÁRIO DA 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições legal que lhe confere a Lei nº 038 de 15 de dezembro de 1992, 
c/c o inciso “I”, do art. 6º da Lei Municipal nº 572 de 10 de fevereiro de 
2005, e, CONSIDERANDO ser a educação meta prioritária das ações 
desenvolvidas por esta Gestão; CONSIDERANDO serem os 
profissionais do magistério responsáveis diretos pelo desenvolvimento e 
melhoria das ações educacionais em nosso município; 
CONSIDERANDO o interesse desta Secretaria em estimular o corpo 
docente das escolas, a empreender maiores esforços na melhoria dos 
resultados dos seus alunos; CONSIDERANDO a garantia do 
acompanhamento e as intervenções necessárias para os alunos 
alcançarem as metas de aprendizagem estabelecidas, é que as escolas 
devem, portanto, promover aulas de reforço; RESOLVE: Art. 1o – 
Conceder hora extra aos professores efetivos e com situação funcional de 
exercício em sala de aula na educação infantil, ensino fundamental e 
educação de jovens e adultos – EJA, constantes na folha de pagamento 
do magistério desta Secretaria, elencados no anexo único desta Portaria. 
Art. 2o – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, revogadas as 
disposições em contrário. Sobral, 13 de dezembro de 2013 JULIO 
CESAR DA COSTA ALEXANDRE - Secretário da Educação.

n° 3.365 de 21 de junho de 1941, que considera como caso de utilidade 
pública a abertura, conservação e melhoramento de vias ou 
logradouros públicos; a execução de planos de urbanização; o 
parcelamento do solo, com ou sem edificação, para sua melhor 
utilização econômica, higiênica ou estética; a construção ou 
ampliação de distritos industriais; CONSIDERANDO o Decreto nº 
833, de 06 de abril de 2006, da lavra do então Prefeito Municipal de 
Sobral, Sr. José Leônidas de Menezes Cristino, que declarou a 
utilidade pública do imóvel pertencente à Sra. Raimunda Aldamir 
Pontes Prado, com área de 2.624m², situado na Rua Santa Clara, s/n, 
Zona Urbana do Distrito de Jaibaras, neste Município, extremando-se: 
ao Norte/Frente, com a Rua Santa Clara, medindo 49,98m; ao 
Sul/Fundo, com imóvel remanescente de José Demontiê Pontes, 
medindo 49,98m; ao Leste/Direita, com imóvel remanescente de José 
Demontiê Pontes, medindo 52,20, e ao Oeste/Esquerda, com imóvel 
remanescente de José Demontiê Pontes, medindo 52,20m, objeto da 
matrícula nº 11.830, de 16 de junho de 2008, do Cartório de Registro 
de Imóveis do 1º Ofício deste Município; CONSIDERANDO os 
equívocos ocorridos no Decreto n.º 833, de 06 de abril de 2006, da 
lavra do então Prefeito Municipal de Sobral, Sr. José Leônidas de 
Menezes Cristino, no tocante especificamente à real localização, 
devidamente georreferenciada, do imóvel descrito no mesmo, bem 
como quanto à sua propriedade ser de Raimunda Aldamir Pontes 
Prado; CONSIDERANDO que em verdade o imóvel acima descrito 
pertence a José Demontiê Pontes tendo sido equivocadamente descrito 
em área pertencente a Raimunda Aldamir Pontes Prado; 
CONSIDERANDO que, apesar do equívoco retromencionado, o ato 
expropriatório foi de fato e de direito suportado por José Demontiê 
Pontes, e que indigitado imóvel cumpriu sua destinação pública nos 
termos do parecer técnico que guarnece os autos. CONSIDERANDO 
a real e correta localização, devidamente georreferenciada, do imóvel 
declarado de utilidade pública, para efeitos de desapropriação, por esta 
municipalidade nos termos do artigo 1º deste decreto; DECRETA: Art. 
1° - Fica declarado de utilidade pública para fins de desapropriação, 
um terreno pertencente ao Sr. José Demontiê Pontes, objeto da 
Matrícula n° 11.830 de 16 de julho de 2008, do Cartório de Registro de 
Imóveis – 1° Ofício, que se localiza na Rua Santa Clara s/n°, Zona 
Urbana do Distrito de Jaibaras, neste município, com área total de dois 
mil, seiscentos e vinte e quatro metros quadrados (2.642,00m²), 
limitando-se ao NORTE/FRENTE, com a Rua Santa Clara, do P1 de 
coordenadas E - 333.744,31 e N - 9.583.134,14, ao P2 de coordenadas 
E - 333.793,99 e N - 9.583.128,73, por onde mede quarenta e nove 
metros e noventa e oito centímetros (49,98m); ao LESTE/DIREITA, 
com imóvel remanescente de José Delmontiê Pontes, do P2 de 
coordenadas E - 333.793,99 e N - 9.583.128,73, ao P3 de coordenadas 
E - 333.788,31 e N - 9.583.076,57, por onde mede cinquenta e dois 
metros e vinte centímetros (52,20m); ao SUL/FUNDO, com imóvel 
remanescente de José Delmontiê Pontes, P3 de coordenadas E - 
333.788,31 e N - 9.583.076,57, ao P4 de coordenadas E - 333.738,62 e 
N - 9.583.081,95, por onde mede quarenta e nove metros e noventa e 
oito centímetros (49,98m) e ao OESTE/ESQUERDA, com imóvel 
remanescente de José Delmontiê Pontes, do P4 de coordenadas E - 
333.738,62 e N - 9.583.081,95, ao P1 de coordenadas E - 333.744,31 e 
N - 9.583.134,14, por onde mede cinquenta e dois metros e vinte 
centímetros (52,20m). Art. 2° - O imóvel descrito e caracterizado no 
art. 1º deste Decreto, tem como finalidade a construção de uma 
Quadra Poliesportiva no Distrito de Jaibaras, a mesma constante do 
Decreto n.º 833, de 06 de abril de 2006, da lavra do então Prefeito 
Municipal de Sobral, Sr. José Leônidas de Menezes Cristino, ora 
revogado no tocante, especificamente, à sua correta localização, 
georreferenciada, bem como quanto ao proprietário expropriado. Art. 
3° - Fica a Procuradoria-Geral do Município autorizada a proceder, 
por via amigável ou judicial, mediante prévia avaliação, a 
desapropriação prevista neste Decreto, se ainda se fizer necessário 
qualquer ato expropriatório. Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, 
especificamente as constantes do Decreto n.º 833, de 06 de abril de 
2006, da lavra do então Prefeito Municipal de Sobral, Sr. José 
Leônidas de Menezes Cristino, no que tange à correta localização, 
georreferenciada, do imóvel desapropriado, bem como quanto ao 
proprietário do mesmo. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 27 de dezembro de 
2013. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito 
Municipal. 
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melhoria das ações educacionais em nosso município; 
CONSIDERANDO o interesse desta Secretaria em estimular o corpo 
docente das escolas, a empreender maiores esforços na melhoria dos 
resultados dos seus alunos; CONSIDERANDO a garantia do 
acompanhamento e as intervenções necessárias para os alunos 
alcançarem as metas de aprendizagem estabelecidas, é que as escolas 
devem, portanto, promover aulas de reforço; RESOLVE: Art. 1o – 
Conceder hora extra aos professores de contratação temporária com 
exercício em sala de aula na educação infantil, ensino fundamental e 
educação de jovens e adultos – EJA, constantes na folha de pagamento 
do magistério desta Secretaria, elencados no anexo único desta Portaria. 
Art. 2o – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, revogadas as 
disposições em contrário. Sobral, 13 de dezembro de 2013 JULIO 
CESAR DA COSTA ALEXANDRE - Secretário da Educação. 

PORTARIA 147/2013- EDUCAÇÃO - O SECRETÁRIO DA 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições legal que lhe confere a Lei nº 038 de 15 de dezembro de 1992, 
c/c o inciso “I”, do art. 6º da Lei Municipal nº 572 de 10 de fevereiro de 
2005, e, CONSIDERANDO ser a educação meta prioritária das ações 
desenvolvidas por esta Gestão; CONSIDERANDO serem os 
profissionais do magistério responsáveis diretos pelo desenvolvimento e 

07IMPRESSO OFICIAL DO MUNICÍPIO     Ano XVI - Nº 506, segunda-feira, 30 de dezembro de 2013



08 IMPRESSO OFICIAL DO MUNICÍPIO     Ano XVI - Nº 506, segunda-feira, 30 de dezembro de 2013



09IMPRESSO OFICIAL DO MUNICÍPIO     Ano XVI - Nº 506, segunda-feira, 30 de dezembro de 2013



10 IMPRESSO OFICIAL DO MUNICÍPIO     Ano XVI - Nº 506, segunda-feira, 30 de dezembro de 2013



11IMPRESSO OFICIAL DO MUNICÍPIO     Ano XVI - Nº 506, segunda-feira, 30 de dezembro de 2013



12 IMPRESSO OFICIAL DO MUNICÍPIO     Ano XVI - Nº 506, segunda-feira, 30 de dezembro de 2013



13 IMPRESSO OFICIAL DO MUNICÍPIO     Ano XVI - Nº 506, segunda-feira, 30 de dezembro de 2013



candidatos aprovados no presente processo seletivo,descritos no 
ANEXO I deste termo, a comparecer na Secretaria da Saúde de 
Sobral (Setor de Recursos Humanos), situada na Rua Viriato de 
Medeiros, 1205, no período de constante da tabela abaixo, no horário 
das 8h às 12h e de 14h às 17h, para assinatura dos contratos e início 
imediato das atividades. II. COMUNICAR, que o não 
comparecimento no prazo acima especificado, implicará 
automaticamente em sua desistência tácita. Sobral, CE, 27 de 
dezembro de 2013. Francisco Ivan Rodrigues Mendes Junior – 
Presidente.

EDITAL Nº 001/2013 - PROCESSO DE SELEÇÃO PÚBLICA 
SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E FORMAÇÃO DE 
CADASTRO DE RESERVA  CONVOCAÇÃO PARA 
CONTRATAÇÃO - A Comissão Técnica Organizadora do Processo 
Seletivo, nos uso de suas atribuições legais, com base no edital supra 
mencionado e posterior alteração, RESOLVE: I. CONVOCAR os 
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SECRETARIA DA AGRICULTURA E PECUÁRIA

EXTRATO DE CONTRATO DE GESTÃO - CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por sua Secretária 
da Agricultura e Pecuária a Sra. LUÍZA LÚCIA DA SILVA BARRETO, 
residente e domiciliado na cidade de Sobral, sob o arrimo do inciso XII do 
art. 66 da Lei Orgânica do Município, Procurador Geral o Sr. ANTONIO 
LOURENÇO TOMÁS ARCANJO e pelo Secretário da Gestão o Sr. JOSÉ 
MARIA DE SOUZA ROSA. CONTRATADA: INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIAS EM AGROPECUÁRIA E 
RECURSOS HÍDRICOS – IDETAGRO, representado por seu Diretor 

Presidente o Sr. EMERSON PINTO MOREIRA. OBJETO: Assessorar 
apoiando e incentivando a produção agropecuária, através de 
acompanhamento técnico, elaboração de projetos produtivos, realização de 
consultorias e eventos, contratação de serviços e estudos, com o intuito de 
qualificar e aperfeiçoar o homem do campo, apoiando a geração de emprego 
e renda para o desenvolvimento agropecuário da Região Norte, trabalhando 
através de ações para a captação de recursos, objetivando tornar o instituto 
auto-sustentável. MODALIDADE: Dispensa nº 031/2013. VALOR: R$ 
74.046,27 (Setenta e quatro mil quarenta e seis reais e vinte sete centavos). 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 23/12/2013 a 23/01/2014. DATA: 23 de 
dezembro de 2013. 
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